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CONFLITOS, MIGRAÇÕES E VULNERABILIDADES: 
IMPACTOS DOS CONFLITOS ARMADOS NO 

MÉDIO ORIENTE SOBRE MULHERES E 
CRIANÇAS1

Dora Resende Alves

integrada do Instituto Jurídico Portucalense

Angélica Lima

Resumo:

-

jus ad bellum -

integrados de triagem e indicadores de avaliação sensíveis a género e idade. 

-
mente grupos vulneráveis. 

Palavras-chave -

Oriente.

do X congresso Internacional dos Direitos Humanos
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Introdução 

-

-

-

-
ciadas e práticas de acolhimento na União Europeia e nos países vizinhos.

-

-

-
-

ção e ao longo dos processos de integração. O propósito duplo do estudo 

exigências de proteção com realidades operacionais.

-

-
-

-
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A escolha deste tema decorre da interseção entre um problema hu-
manitário persistente e uma lacuna académico-prática: apesar da extensa lite-

-
-

-

-

-
-
-

e recomendações do artigo. 

Quadro jurídico aplicável

Direito Internacional Humanitário (DIH) 

O Direito Internacional Humanitário (DIH) regula a conduta em 

-
-

-
-

-
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-

-

us ad bellum -
-

como horizonte a proteção dos não combatentes e o respeito pelos limites 

Estado que invoca a legítima defesa cabe de-
monstrar que já não tinha ao seu dispor, como opção razoável, senão o recurso à 
força armada a ação em legítima defesa deverá 
estar objetivamente vocacionada para a realização desse objetivo
a proporcionalidade] refere-se a um problema que não é fácil de resolver sem 

restringindo os meios e métodos de guerra considerados inaceitáveis.
O seu propósito central é preservar um mínimo de humanidade no 

-

-
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-

prima facio
-

-
-
-

precisamente prevenir.

-
-

bilidade e a aplicação coerente das medidas invocadas em seu nome. Perante 

DIH e as exigências do jus ad bellum,

proteção prevista no ordenamento internacional deixe de ser mera enuncia-

Direito dos Refugiados e Proteção Internacional

-

-
-

bal. 
-
-

-
-
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A proteção internacional complementa-se com instrumentos regio-
nais e com a atuação prática do Alto Comissariado das Nações Unidas para 

-

-

-
ciente para colmatar lacunas estruturais.

-

-
-

non-refoule-
ment

-
-

indicador sensível da capacidade dos sistemas de proteção de resistir a pres-

-
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teção e condicionam a atuação dos Estados e de atores humanitários.
A experiência acumulada nos campos e nos corredores de acolhimen-

-

-

e mecanismos de proteção social e legal integrados. Neste campo a doutrina 

-

-
cias documentais disponíveis.

-
nais e das organizações não governamentais de traduzir normas em medidas 

-

respeito pela não devolução e o acesso a direitos essenciais. Só a partir dessa 

para as pessoas deslocadas.

-
pactos diferenciados

Os movimentos populacionais no Médio Oriente resultam de uma 

-

a degradação dos meios de subsistência e a marginalização de comunidades 
-
-
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-

políticas discriminatórias e mecanismos de exclusão dirigidos a minorias ét-
-

cessos de apátrida e para o agravamento de vulnerabilidades preexistentes 

-

a exposição dos trabalhadores migrantes e das suas comunidades a riscos 

-

-

-

-

estabilidade regional.

-

-
cionando o momento e a duração da migração e as estratégias adotadas pe-
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-
minação e a violência baseada no género e o acesso limitado a direitos. Por 

-
tas e experimentam vulnerabilidades de longo prazo decorrentes da perda de 

-

-

-
lítica ou intervenção destinada a responder aos deslocamentos no Médio 
Oriente deve conciliar uma compreensão rigorosa das causas estruturais 

-
-

consagrados no direito internacional.

Lacunas normativas e de implementação

O sistema de asilo e de proteção temporária na União Europeia e 

-

-
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-
-

-

-

nem sempre se traduz em respostas institucionais robustas nos domínios do 
-
-

cionais mais desenvolvidas não estão imunes a retrocessos em períodos de 
-

-
-

-
rias. 

-
-

-
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desenvolvidas não estão imunes a retrocessos em períodos de ascensão da 

-

-

Boas práticas e potencialidades de intervenções conjuntas

-

-
-

-
-
-
-

-

-

-

-
-

-
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e reduzem o risco de lacunas e de duplicações. A cooperação com organi-
zações da sociedade civil e agências internacionais complementa a capaci-

-

Recomendações normativas e políticas

As recomendações normativas e as orientações políticas dirigidas ao 

-

-
-
-

-

-



48   |   X Congresso Internacional de Direitos Humanos de Coimbra

de um plano de ação coordenado envolvendo Estados da região e a comuni-
dade internacional poderia contribuir para partilhar encargos e aliviar a pres-

-

-

-
-

luções pontuais e se convertam em componentes estruturais de políticas de 

-
-

-
-
-
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-

-

-

os compromissos internacionais de proteção e contribuem para soluções du-

Conclusão

-
-

-

-

-

-

-

acolhimento.
Recomendamos a implementação de mecanismos multidisciplinares 

-

-
-

dade entre Estados. 
-
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penho para políticas de acolhimento sensíveis ao género e à idade e apro-
-

cooperação multinível e de recursos para traduzir diagnósticos em práticas 
sustentadas. 

Referências
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Internacional Humanitário. Coimbra: Coimbra Editora.

Almedina.


